
 

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 
SECRETARIA REGIONAL DOS RECURSOS NATURAIS 

Direção Regional do Ambiente 

 

 

1º Aditamento à LICENÇA AMBIENTAL n.º 2/2012/DRA 

de 19 de novembro de 2012 

 
Nos termos da legislação relativa à Prevenção e Controlo Integrado da Poluição (PCIP), 

é concedida a Licença Ambiental ao operador  

 

Finançor Agro-Alimentar, S.A. 

 

com o Número de Identificação de Pessoa Coletiva (NIPC) 512 000 280, para a 

instalação 

 

Finançor Agro-Alimentar, S.A. 

 

sita em Avenida Litoral, n.º 19, freguesia do Rosário, no concelho de Lagoa. 

 

A presente licença é válida até 19 de novembro de 2022. 

 

 

Horta, 1 de abril de 2014 

 

 

O DIRETOR REGIONAL DO AMBIENTE 

 

 

Hernâni Jorge  
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Este aditamento é parte integrante da Licença Ambiental n.º 2/2012/DRA 

de 19 de novembro de 2012 
 

 

Alteração ao Ponto 2.1.2.1 (Gestão de Recursos e Utilidades - Águas de 

abastecimento – Consumos e caracterização da captação) 
 

Quadro 5 – Caracterização da captação AC1 

Código 

Localização da captação 

Utilização Tipo 
Freguesia, 

Concelho 

Coordenadas (m) 

M P 

AC1 Lagoa 624700,78 4178325,74 
Atividade 

industrial 
Poço de maré 

 

 

 

 

Alteração ao Ponto 2.1.3 (Gestão de Recursos e Utilidades - Energia) 
 

Quadro 6 – Consumos de Energia 

Energia/ 

combustível 

Capacidade de 

armazenamento 

Licenciamento de 

depósitos 
Destino/Utilização 

Energia elétrica n.a n.a 
Equipamentos, serviços 

auxiliares, iluminação, etc. 

Gasóleo 
10 000 litros + 

200 litros 

Depósito de 10 000 litros 
autorizado pela Câmara 

Municipal de Lagoa 

Abastecimento de viaturas e 
gerador de emergência 

Gás Butano 
22 bilhas x 13 kg = 

0,286 ton  
n.a 

Empilhadores, Instalações 
sanitárias, laboratório e 

oficina 

Fuelóleo 
10 000 litros + 

3000 litros 

Depósito de 10 000 litros 
autorização renovada pela 

Câmara Municipal de Lagoa 

Caldeiras n.º 1 e 2  
(FF1 e FF2) 

n.a – não aplicável 
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Alteração ao Ponto 2.2.2.1 (Emissões de Águas Residuais e Pluviais – 

Pontos de emissão) 
 

 

Quadro 10 – Pontos de emissão de águas residuais e pluviais 

Ponto de 

Emissão/ 

Descarga 
Coordenadas* Tipo Origem 

Meio 

recetor 
Regime de 

descarga 

EH1 
M: 624659,84 
P: 4178053,97 

Pluvial e 
Industrial 

Escorrências das zonas 
pavimentadas e efluente do 
processo de osmose inversa 

Mar Descontínuo 

ES1 
M: 624622,21 
P: 4178146,81 

Pluvial 
Escorrências das zonas 

pavimentadas não cobertas 

Poço 
Absorvente 

Descontínuo 

ES2 
M: 624601,41 
P: 4178210,93 

Pluvial e 
doméstico 

Escorrências das zonas 
pavimentadas não cobertas e 

instalações sanitárias do edifício 
do Escritório Sul Esporádico 

ES3 
M: 624667,02 
P: 4178340,16 

Pluvial 
Escorrências das zonas 

pavimentadas não cobertas 

ED1** 
M: 624609,27 
P: 4178160,18 

Industrial 

Águas pluviais  

Água do processo resultante das 
lavagens das viaturas 

Coletor 
Municipal 

Descontínuo  
ED2 

M: 624779,14 
P: 4178226,56 

Pluvial, 
doméstico 
e Industrial 

Escorrências das zonas 
pavimentadas não cobertas e 

instalações sanitárias 

Águas residuais oleosas 

ED3 
M: 624781,53 
P: 4178328,02 Pluvial e 

doméstico 

Escorrências das zonas 
pavimentadas não cobertas e 

instalações sanitárias ED4 
M: 624769,86 
P: 4178353,74 

(*) Sistema de referência WGS 1984. 

(**)Associada EPTAR que se encontra desativada. 

 

 

 


